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OBS: ESSE PROJETO CONTEMPLA APENAS A REDE DE ALARMES DE INCÊNDIO

E INSTALAÇÕES  DE GÁS COMBUSTÍVEIS

CNPJ: 01.280.363/0001-90

LEGENDA

MEDIDOR DE GÁS

PONTO DE GÁS COM

TUBO DE GLP - AÇO OU COBRE

REGISTRO DE FECHO RÁPIDO

GÁS

Ø__

COLUNA DA REDE DE GÁS

DIÂMETRO INDICADO

CENTRAL DE ALARME 

ACIONADOR DE ALARME COM BOTOEIRA

- TIPO QUEBRE O VIDRO

NOTA: TODOS OS SISTEMAS DEVERÃO SER TESTADOS PERIODICAMENTE E DEVERÃO SER EMITIDOS LAUDOS TÉCNICOS

COM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

CENTRAL DE GÁS 

PLACA DE SINALIZAÇÃO COM A INSCRIÇÃO "CUIDADO CENTRAL DE GÁS - NÃO FUME"

VASILHAME B190 (420 LBS) - 190Kg 

VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO 3/4" NPT 300 LBS

EXTINTOR DE INCÊNDIO A BASE DE PÓ QUÍMICO SECO - 4 Kg EM ABRIGO METÁLICO 

VENTILAÇÃO PERMANENTE COM ABERTURAS A NÍVEL DO PISO E TETO DA CENTRAL

PAREDE ESPECIAL EM BLOCO DE CONCRETO PREENCHIDO EM CONCRETO 

CONJUNTO PARA CONTROLE E MANOBRA DA CENTRAL DE GÁS

COM DIMENSÕES 15x15 cm, PROTEGIDA POR TELA QUEBRA CHAMA (MALHA ENTRE

2 E 5 mm)

RESISTENTE AO FOGO POR NO MÍNIMO 2 HORAS

PORTA DE 2 FOLHAS EM VENEZIANA DE 8mm, 

ABRINDO NO SENTIDO DO FLUXO DE SAÍDA E DIMENSÕES

110x180cm COM ENCAIXE EM QUADRO INCOMBUSTÍVEL
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CONJUNTO PARA CONTROLE DE MANOBRA

ABRIGO DE SOBREPOR, FIXADO A PAREDE DA CENTRAL

PROVIDO DE ABERTURA LATERAL PARA VENTILAÇÃO

COM TAMPA EM VIDRO LISO 2mm COM ESCRITA

"EM CASO DE INCÊNDIO, QUEBRE O VIDRO E

FECHE O REGISTRO" COM LETRAS AMARELAS

COM 0,5cm DE ESPESSURA E MOLDURA COM 2 X 3 cm

LAJE EM CONCRETO COM INCLINAÇÃO MÍNIMA DE 1%

ESCALA 1:25

PLANTA BAIXA

CORTE AA

VISTA FRONTAL
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CUIDADO

CENTRAL

DE GÁS 

MANÔMETRO PARA CONTROLE DA

O ABRIGO PARA O CONJUNTO PARA CONTROLE E MANOBRA
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VEM DA BATERIA DE TANQUES

COLETOR DE ALIMENTAÇÃO

VENTILAÇÃO (ESPESSURA 8mm)

VENEZIANA DE ALUMÍNIO PARA

A PRESSÃO PARA 0,35 A 1,5 Kg/cm²

VÁLVULA DE 1º ESTÁGIO - REGULA

PRESSÃO NA REDE PRIMÁRIA DE GÁS.

DEVE CONTER LEITURA COM PRECISÃO,

MARCANDO DE 0,35 A 1,5 Kg/cm²

REGISTRO DE FECHO RÁPIDO

PARA PARAGEM DO GÁS

TÊ PUGLADO COM REDUÇÃO PARA 1/2"

E LUVA PARA TESTE DE ESTANQUEIDADE

CAIXILHO

TUBULAÇÃO PRIMÁRIA DE GÁS

SEGUE TUBULAÇÃO DE GÁS

PARA OS MEDIDORES

PISO ACABADO

DEVE ESTAR FIXADO EM ALGUMA DAS PAREDES DA CENTRAL

TRAÇO 0,5cm EM MOLDURA

A TAMPA DO ABRIGO DEVE SER

DE VIDRO TEMPERADO COM

ESPESSURA MÁXIMA DE 3 mm

TRAÇO 0,5cm EM MOLDURA

EM CASO

DE

INCÊNDIO

QUEBRE O

VIDRO E 

FECHE O 

REGISTRO

CUIDADO

VIDRO ESTILHAÇANTE

TAMPA

CONJUNTO PARA CONTROLE E MANOBRA

NÍVEL  PISO

5
6
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REGISTRO COM BICO

PARA MANGUEIRA

PONTO DE GÁS

DETALHE DA VENEZIANA DE ALUMÍNIO

DA PORTA DOS ABRIGOS DE MEDIDORES

SEM ESCALA

PORTA ALUMÍNIO VENEZIANA

COM VENTILAÇÃO TOTAL

PIVOTANTE COM QUADRO DE ALUMÍNIO

ALCOA OU SIMILAR LINHA 25

DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE ALETAS = 8,00MM

20cm
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PISO

ABERTURA DE 20X20 CM

COM MALHA MÍNIMA DE 2,0mm E

PROTEGIDA COM TELA CORTA FOGO

MÁXIMA DE 5,0mm

VENTILAÇÃO PERMANENTE

MEMORIAL DE CÁLCULO DA  VENTILAÇÃO

PERMANENTE

DAS COZINHAS:

POTÊNCIA DOS APARELHOS

- 280 KCAL/MIN (FOGÃO + CHAPA)

ÁREA TOTAL DAS ABERTURAS

560X1,5 = 420,00 CM²

ADOTADO: 600CM²

ABERTURA INFERIOR

200CM²

ABERTURA SUPERIOR

600- 200 = 400cm² -> Abertura 20x20cm

OBS: A VENTILAÇÃO SUPERIOR PODE SER COM

VENEZIANA ACIMA DA JANELA, DEVENDO SER

OBSERVADA ÁREA MÍNIMA.

SOBRE O MEDIDOR

A PORTA DEVERA ESTAR FECHADA POREM DESTRANCADA

PORTA C/ VENEZIANA EM TODA A SUPERFICIE

VÁLVULA REGULADORA DE 2º ESTÁGIO

REGULAGEM 0,02 A 0,03 Kg/cm2

REGISTRO DO TIPO FECHO RÁPIDO

PLAQUETA C/ IDENTIFICAÇÃO DO APTO.

IDENTIFICAÇÃO PINTADA OU COM REBITE

MEDIDOR DE G.L.P.

           NOTAS:

          - OS ABRIGOS DOS MEDIDORES DEVERÃO POSSUIR

SINALIZAÇÃO NA PORTA (CUIDADO ABRIGO PARA MEDIDORES

DE GÁS), E NOS MEDIDORES A IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE A

QUE ESTÃO SERVINDO;

- NÃO SE PERMITE A UTILIZAÇÃO DE PRESSÃO SUPERIOR

A 1,3 Kg/cm² NO INTERIOR DAS TUBULAÇÕES;

- NÃO HAVERÁ ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL DENTRO DO

ABRIGO.

- A PORTA DO ABRIGO DO MEDIDOR NÃO PODERÁ

DISPOR DE SISTEMA DE FECHAMENTO QUE IMPEÇA OU

RETARDE QUALQUER ACESSO AOS REGISTROS DE CORTE DE

FORNECIMENTO..

VISTA FRONTAL

PLANTA BAIXA
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VEM DA CENTRAL DE GÁS 

AÇO OU COBRE 

DETALHE ESQUEMÁTICO DOS MEDIDORES DE GÁS

ESCALA 1:25

ART. 15. A CENTRAL DE GLP, NÃO PODERÁ SER INSTALADA EM:

I - FOSSOS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO;

II - GARAGENS, SUBSOLOS, PORÕES;

III - COTA NEGATIVA (DEVE ESTAR SITUADA EM COTA IGUAL OU SUPERIOR AO NÍVEL DO PISO ONDE A MESMA ESTIVER SITUADA, OU SEJA, NÃO PODERÁ SER

EDIFICADA EM LOCAIS ONDE O PISO FIQUE EM DESNÍVEL, E OS CILINDROS FIQUEM INSTALADOS EM REBAIXOS, NICHOS OU RECESSOS ABAIXO DO NÍVEL

EXTERNO);

IV - EM TETO, LAJE DE COBERTURA OU TERRAÇO;

V - LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO.

ART. 16. A CENTRAL DE GLP NÃO PODERÁ SER CONSTRUÍDA DE MODO A OFERECER RISCOS À EDIFICAÇÃO DE TERRENOS VIZINHOS OU VIAS PÚBLICAS.

ART. 17. A CENTRAL DE GLP NÃO PODERÁ TER SUAS PORTAS VOLTADAS PARA A PROJEÇÃO VERTICAL DA EDIFICAÇÃO, QUANDO A MENOS DE 10M DE DISTÂNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO. QUANDO HOUVER EDIFICAÇÕES FRONTAIS À PORTA, VIZINHAS À CENTRAL DE GLP, NUMA DISTÂNCIA INFERIOR A 10M, DEVERÁ EXISTIR UM

MURO, COM COMPRIMENTO NO MÍNIMO IGUAL AO DA CENTRAL DE GLP, EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 14CM E ALTURA MÍNIMA DE 2,00M

ENTRE A EDIFICAÇÃO E A CENTRAL DE GLP.

ART. 18. QUANDO A CENTRAL DE GLP FOR CONSTRUÍDA JUNTO A EDIFICAÇÃO, PODERÁ FICAR SOB A PROJEÇÃO VERTICAL DA EDIFICAÇÃO DESDE QUE ATENDA

AOS SEGUINTES REQUISITOS:

I - POSSUA CAPACIDADE TOTAL ATÉ 1000KG;

II - POSSUIR SUAS PAREDES E TETO EM CONCRETO ARMADO, COM 14CM DE ESPESSURA MÍNIMA, E PARA O PISO TAMBÉM, QUANDO EXISTIR SUBSOLO SOB A

CENTRAL;

III - POSSUIR SUA FACHADA NO MESMO ALINHAMENTO DA PROJEÇÃO VERTICAL DA EDIFICAÇÃO;

IV - POSSUIR SOBRE A CENTRAL DE GLP UM ESPAÇO LIVRE, DE NO MÍNIMO, 3M DE ALTURA;

V - QUANDO A PORTA OCUPAR TODA A FACHADA DA CENTRAL DE GLP FICA DISPENSADO AS VENTILAÇÕES SUPERIOR E INFERIOR, DESDE QUE POSSUA PORTAS

TOTALMENTE VENTILADAS.

ART. 19. QUANDO A CENTRAL DE GLP TIVER ATÉ 1000 KG DE GÁS E FOR CONSTRUÍDA JUNTO À DIVISA DA PROPRIEDADE, DEVERÁ EXISTIR UM MURO, COM

COMPRIMENTO NO MÍNIMO IGUAL AO DA

CENTRAL DE GÁS, EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 14CM E ALTURA MÍNIMA DE 2M, NA DIVISA DA PROPRIEDADE, ENTRE ESTA E A CENTRAL,

OBSERVANDO QUE A PAREDE DA CENTRAL NÃO

PODERÁ SERVIR COMO MURO.

9/96 IN 008/DAT/CBMSC – INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP E GN)

PARÁGRAFO ÚNICO. DEVE SER OBSERVADO O AFASTAMENTO DE SEGURANÇA PREVISTO NA TABELA 3, ENTRE A CENTRAL DE GLP E A DIVISA DA PROPRIEDADE.

ART. 20. A CENTRAL DE GLP NÃO PODERÁ SER CONSTRUÍDA COM UM AFASTAMENTO INFERIOR A 1,50M DE FOSSOS OU RALOS DE ESCOAMENTO DE ÁGUA OU

ESGOTO, DE CAIXAS DE REDE DE LUZ E TELEFONE, CAIXA OU RALO DE GORDURA OU VENTILAÇÃO, DA FOSSA OU DO SUMIDOURO.

ART. 69. AS TUBULAÇÕES NÃO PODEM PASSAR EM:

I - DUTOS DE LIXO, DE AR CONDICIONADO OU DE ÁGUAS PLUVIAIS;

II - RESERVATÓRIOS DE ÁGUA;

III - INCINERADORES DE LIXO;

IV - POÇOS DE ELEVADORES;

V - COMPARTIMENTOS DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS;

VI - SUBSOLOS OU PORÕES COM PÉ DIREITO INFERIOR À 1,2M, ENTRE-PISOS, TETOS REBAIXADOS OU QUALQUER COMPARTIMENTO DE DIMENSÕES EXÍGUAS;

VII - COMPARTIMENTOS NÃO VENTILADOS;

VIII - COMPARTIMENTOS DESTINADOS A DORMITÓRIOS;

IX - POÇOS DE VENTILAÇÃO CAPAZES DE CONFINAR O GÁS PROVENIENTE DE EVENTUAL VAZAMENTO;

X - QUALQUER VAZIO OU PAREDE CONTÍGUA A QUALQUER VÃO FORMADO PELA ESTRUTURA OU ALVENARIA, MESMO QUE VENTILADO;

XI - AO LONGO DE QUALQUER TIPO DE FORRO FALSO, SALVO SE FOR VENTILADO POR TUBO LUVA, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DESTA IN;

XII - PONTOS DE CAPTAÇÃO DE AR PARA SISTEMAS DE VENTILAÇÃO;

XIII - DUTOS DE VENTILAÇÃO.

ART. 70. TODA TUBULAÇÃO DEVERÁ SER SUPORTADA ADEQUADAMENTE, DE MODO A NÃO SER MOVIDA ACIDENTALMENTE DA POSIÇÃO EM QUE FOR INSTALADA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A TUBULAÇÃO NÃO DEVE PASSAR POR PONTOS QUE AS SUJEITEM A TENSÕES INERENTES À ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO.

ART. 71. AS TUBULAÇÕES NÃO PODEM SERVIR DE APOIO E DEVEM SER DISPOSTAS DE FORMA TAL QUE AS GOTAS DE ÁGUA DE CONDENSAÇÃO DE OUTRAS

REDES NÃO POSSAM AFETÁ-LAS.

ART. 72. AS BIFURCAÇÕES DE REDES DISTRIBUIDORAS DEVEM SER DISPOSTAS DE MODO A SER INTERCEPTADAS ISOLADAMENTE.

ART. 73. REDES INTERNAS ACABADAS, MAS AINDA NÃO LIGADAS, OU POSTAS FORA DE FUNCIONAMENTO, DEVEM SER VEDADAS EM TODAS AS EXTREMIDADES DE

ENTRADA E SAÍDA DE GÁS, POR INTERMÉDIO DE “CAPS” OU “PLUGS”.

ART. 74. AS TUBULAÇÕES DEVEM:

I - SER PERFEITAMENTE ESTANQUES;

II - TER UM CAIMENTO DE 0,1% NO SENTIDO DO RAMAL GERAL DE ALIMENTAÇÃO.

ART. 75. AS TUBULAÇÕES PODERÃO CIRCUNDAR EXTERNAMENTE OS POÇOS DE ELEVADORES OU PONTOS SEMELHANTES.

ART. 76. A REDE DE DISTRIBUIÇÃO NÃO DEVE SER EMBUTIDA EM TIJOLOS VAZADOS OU OUTROS MATERIAIS QUE PERMITAM A FORMAÇÃO DE VAZIOS NO

INTERIOR DA PAREDE.

ART. 77. AS TUBULAÇÕES NÃO PODERÃO SER EMBUTIDAS EM PAREDES OU LAJES DE CAIXAS D’ÁGUA; NÃO PODERÃO FICAR EM CONTATO COM DUTOS DE AR

CONDICIONADO OU VENTILAÇÃO.

ART. 78. AS TUBULAÇÕES INSTALADAS EM LOCAIS COM PROBABILIDADE DE DESGASTE, REAÇÃO QUÍMICA E OUTROS, DEVERÃO SOFRER UM TRATAMENTO

ESPECIAL, DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DO LOCAL ONDE FOREM INSTALADAS.

ART. 79. AS TUBULAÇÕES SÓ PODERÃO SER COBERTAS PELA ALVENARIA DEPOIS DE CONVENIENTEMENTE TESTADAS.

CENTRAL E CANALIZAÇÃO DE GLP

NORMAS DE REFERÊNCIA | NOTAS

CBM/SC | NSCI + IN 008

04

DETALHES DO SISTEMA DE GÁS GANALIZADO
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